
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 116/2023

Autoria ZERBINATO

Ementa: INSTITUI O "SELO EMPRESA AMIGA DA JUVENTUDE PERIFÉRICA" NO ÂMBITO

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: ANDRE TRINDADE

PARECER

A propositura em apreciação, de iniciativa do Vereador Zerbinato, tem
por objetivo instituir no Município de Ribeirão Preto o “Selo empresa amiga da juventude
periférica ”.

 

A  Lei  Orgânica  do  Município  em  consonância  com  as  disposições
constitucionais,  em seu artigo 4º,  inciso I,  prevê como competência do Município legislar
sobre  assuntos  de  interesse  local,  sendo certo  que  a  propositura  em apreciação,  conforme
apresentado na Justificativa anexa, tem pertinência com tal previsão, na medida em que busca
“incentivar a participação ativa do setor empresarial no fortalecimento da juventude periférica
de Ribeirão Preto”.

 

Ademais,  não  se  observa  violação  ao  Princípio  da  Reserva  da
Administração, porquanto o objeto tratado no presente Projeto não versa sobre matéria sujeita
à  exclusiva  competência  administrativa  do  Poder  Executivo,  neste  sentido,  o  E.  Supremo
Tribunal  Federal  decidiu  em  sede  de  repercussão  geral,  no  Recurso  Extraordinário  nº
878.911/RJ, relativo ao Tema 917:

 

 “Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores  públicos  (art.  61,  §  1º,  II,  a,  c  e  e,  da
Constituição Federal).” Somente nessas hipóteses, “ou seja, nos projetos de lei cujas matérias
sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar
despesa.”  

 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, já apreciou situação
semelhante ao que estabelece o presente Projeto de Lei,  reconhecendo a inexistência de vício
de iniciativa:   

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal.  Implantação do selo 'amigo do idoso'
destinado a entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não asilar,  e empresas
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parceiras,  com  ações  em  benefício  da  pessoa  idosa.  1.  Inexistente  vício  de  iniciativa
legislativa. Rol  constitucional  exaustivo.  Art.  24,  §2º,  CE,  aplicável  por  simetria  ao
Município. Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral.  Não
configurado  ato  concreto  de  administração,  tampouco  ato  de  planejamento  e
gerenciamento  de  serviços  públicos  municipais.  Usurpação  de  atribuições  do  Poder
Executivo não verificada. A concretização de lei que disponha sobre programa voltado à
conscientização  e  estímulo  à  proteção  do  idoso  é  atividade  inerente  à  atuação  da
administração. Lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo o exercício de
suas funções. Novos direitos e obrigações que devem ser introduzidos ao ordenamento justa e
legitimamente  por  lei.  Suposta  ausência  da  fonte  dos recursos financeiros  importaria,  no
máximo,  na  inexequibilidade  do  programa  no  mesmo  exercício  orçamentário  em  que
promulgada a norma questionada. 2. Art. 4º, contudo, tem natureza autorizativa. Afronta ao
princípio da legalidade. Atuação de toda autoridade pública deve se submeter à soberania da
lei, dotada de obrigatoriedade ínsita. Criação de novos direitos e obrigações no ordenamento
jurídico. Não pode o legislador transferir o exercício dessa típica função à administração por
meio de suposta “autorização”. Celebração de parceria ou convênio imposta à administração,
como forma de consecução da lei, abrange questão afeta à organização administrativa e ao
nesse particular.  Violação ao art.  47,  II,  XIV e XIX, a,  CE. Pedido julgado parcialmente
procedente.  Inconstitucionalidade  apenas  do  art.  4º,  da  lei  atacada”  (ADI  2253854-
95.2017.8.26.0000, Relator MARCIO BARTOLI, j. 16/05/2018). (negritei)

 

Assim, esta Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação,
no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 72 do Regimento Interno (Resolução n.
174/2015) analisou a matéria sob o aspecto da constitucionalidade e legalidade.

 

Por todo exposto, o Projeto está adequado com a LOM (art. 8º), não se
verificando óbice na iniciativa, e quanto às demais questões seu teor encontra-se dentro das
normas legais pertinentes. Após análise e discussão da propositura, nos termos do Regimento
Interno,  opina  FAVORAVELMENTE ao  encaminhamento  da  presente  propositura  ao
Egrégio Plenário para votação.

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 2023

ANDRE TRINDADE

Relator

ZUCOLOTO

ILDEBRANDIO OLIVEIRA VEIGA
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MAURÍCIO EURIPEDES FRANCISCO

SÉRGIO LUIZ ZERBINATO RODRIGUES
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